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PROCESSO Nº 00400.010939/2010-50

Art. 2º As Orientações Normativas n.ºs 10, 17, 21, 23, 24, 25
e 26, de 1º de abril de 2009, passam a vigorar com as seguintes
redações:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 10

"A DEFINIÇÃO DO VALOR DA CONTRATAÇÃO LEVARÁ
EM CONTA O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E
AS POSSÍVEIS PRORROGAÇÕES PARA: A) A REALIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA (MICROEMPRESA, EMPRESA
DE PEQUENO PORTE E SOCIEDADE COOPERATIVA); B) A
ESCOLHA DE UMA DAS MODALIDADES CONVENCIONAIS
(CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇOS E CONVITE); E
C) O ENQUADRAMENTO DAS CONTRATAÇÕES PREVIS-
TAS NO ART. 24, INC. I E II, DA LEI Nº 8.666, DE 1993."

INDEXAÇÃO: SERVIÇO. VALOR. CONTRATAÇÃO. PRORRO-
GAÇÕES. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PEQUENAS EMPRESAS.
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. LICITAÇÃO CONVENCIO-
NAL. DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR.

REFERÊNCIA: Arts. 7º, § 2º, inc. II, 8°, 15, inc. V, 23, caput e incs.,
§§ 1º e 5º, 24, inc. I e II, e 57, inc. II, da Lei nº 8.666, de 1993. Arts.
44 e 48, da LC nº 123, de 2006; Arts. 5º, 6º e 7º do Decreto n° 6.204,
de 2007; Enunciado PF/IBGE/RJ 01. Parecer AGU/CGU/NAJMG
39/2007-MRAK; Acórdãos TCU 177/1994-Primeira Câmara,
260/2002-Plenário, 696/2003-Primeira Câmara, 1.560/2003-Plenário,
1.862/2003-Plenário, 740/2004-Plenário, 1.386/2005-Plenário,
186/2008-Plenário, 3.619/2008-Segunda Câmara, 943/2010-Plenário.
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 17

"A RAZOABILIDADE DO VALOR DAS CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PO-
DERÁ SER AFERIDA POR MEIO DA COMPARAÇÃO DA
PROPOSTA APRESENTADA COM OS PREÇOS PRATICA-
DOS PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A OUTROS EN-
TES PÚBLICOS E/OU PRIVADOS, OU OUTROS MEIOS
IGUALMENTE IDÔNEOS."

INDEXAÇÃO: INEXIGIBILIDADE. CONTRATAÇÃO DIRETA.
JUSTIFICATIVA DE PREÇO. PROPOSTA. CONTRATADA.

REFERÊNCIA: Art. 26, parágrafo único, inc. III; art. 113, da Lei nº
8.666, de 1993; Despacho do Consultor-Geral da União nº 343/2007;
Informativo NAJ/RJ, ANO 1, Nº 1, jun/07, Orientação 05; Decisão
TCU 439/2003-Plenário, Acórdãos TCU 540/2003-Plenário, 819/2005-
Plenário, 1.357/2005-Plenário, 1.796/2007-Plenário, Despachos profe-
ridos no PARECER nº 0467/2010/RCDM/NAJSP/AGU; PARE-
CER/AGU/NAJSP/ Nº 0969/2009 - SS; PARECER/AGU/NAJSP/ Nº
0957/2008 - CEM e PARECER/AGU/NAJSP/ Nº0645-2009-CAOP.
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 21

"É VEDADA AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS A ADE-
SÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUANDO A LICI-
TAÇÃO TIVER SIDO REALIZADA PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA ESTADUAL, MUNICIPAL OU DO DISTRITO FE-
DERAL, BEM COMO POR ENTIDADES PARAESTATAIS."

INDEXAÇÃO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. ADESÃO. VE-
DAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. ESTADO.
MUNICÍPIO. DISTRITO FEDERAL. PARAESTATAIS.
REFERÊNCIA: Art. 37, caput, Constituição Federal, de 1988; arts. 1º
e 15, §3º, Lei nº 8.666, de 1993, art. 1º, Decreto nº 3.931, de 2001,

PARECER PGFN/CJU/COJLC/N° 991; Decisão TCU 907/1997- Ple-
nário e 461/1998- Plenário; Acórdão TCU 1.487/2007-Plenário.
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 23

"O EDITAL OU O CONTRATO DE SERVIÇO CONTINUADO DEVE-
RÁ INDICAR O CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS,
SOB A FORMA DE REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO, ADMITIDA
A ADOÇÃO DE ÍNDICES GERAIS, ESPECÍFICOS OU SETORIAIS,
OU POR REPACTUAÇÃO, PARA OS CONTRATOS COM DEDICA-
ÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, PELA DEMONSTRAÇÃO
ANALÍTICA DA VARIAÇÃO DOS COMPONENTES DOS CUSTOS."

INDEXAÇÃO: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. REAJUSTE. ÍN-
DICE. REPACTUAÇÃO. COMPOSIÇÃO DE CUSTOS. DEMONS-
TRAÇÃO ANÁLITICA. PREVISÃO. CONTRATO.

REFERÊNCIA: Arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 10.192, de 2001; art. 40,
inc. XI, art.55, inc. III, da Lei nº 8.666, de 1993; art. 5º do Decreto
n° 2.271, de 1997; Parecer JT-02/AGU; Acórdãos TCU 1.563/2004-
Plenário, 1.941/2006-Plenário e 1.828/2008-Plenário.
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 24

"O CONTRATO DE SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICA-
ÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA DEVE INDICAR QUE
O REAJUSTE DAR-SE-Á APÓS DECORRIDO O INTERREG-
NO DE UM ANO CONTADO DA DATA LIMITE PARA A
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA."

INDEXAÇÃO: SERVIÇO. SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA MÃO DE
OBRA. REAJUSTE. INTERREGNO. APRESENTAÇÃO. PROPOSTA.

REFERÊNCIA: Arts. 40, inc. XI, 55, inc. III, e 57, incs. II e IV da
Lei n° 8.666, de 1993; arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 10.192, de 2001; art.
5º, Decreto 2.271, de 1997; Parecer JT-02/AGU.
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 25

"NO CONTRATO DE SERVIÇO CONTINUADO COM DEDI-
CAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, O INTERREGNO
DE UM ANO PARA QUE SE AUTORIZE A REPACTUAÇÃO
DEVERÁ SER CONTADO DA DATA DO ORÇAMENTO A
QUE A PROPOSTA SE REFERIR, ASSIM ENTENDIDO O
ACORDO, CONVENÇÃO OU DISSÍDIO COLETIVO DE TRA-
BALHO, PARA OS CUSTOS DECORRENTES DE MÃO DE
OBRA, E DA DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA EM RELAÇÃO AOS DEMAIS INSUMOS."

INDEXAÇÃO: SERVIÇOS. COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA.
MÃO DE OBRA. REPACTUAÇÃO. INTERREGNO. ORÇAMEN-
TO. ACORDO. CONVENÇÃO. DISSÍDIO COLETIVO. PROPOS-
TA. INSUMOS.

REFERÊNCIA: Arts. 40, inc. XI, 55, inc. III, e 57, incs. II e IV da
Lei n° 8.666, de 1993; arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 10.192, de 2001; art.
5º, Decreto n° 2.271, de 1997; Parecer JT-02/AGU; Acórdãos TCU
1.563/2004-Plenário, 2255/2005-Plenário.
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 26

"NO CASO DAS REPACTUAÇÕES SUBSEQUENTES À PRI-
MEIRA, O INTERREGNO DE UM ANO DEVE SER CONTADO
DA ÚLTIMA REPACTUAÇÃO CORRESPONDENTE À MESMA

PARCELA OBJETO DA NOVA SOLICITAÇÃO. ENTENDE-SE
COMO ÚLTIMA REPACTUAÇÃO A DATA EM QUE INICIA-
DOS SEUS EFEITOS FINANCEIROS, INDEPENDENTEMEN-
TE DAQUELA EM QUE CELEBRADA OU APOSTILADA."

INDEXAÇÃO: REPACTUAÇÃO SUBSEQUENTE. INTERREGNO.
EFEITOS FINANCEIROS.

REFERÊNCIA: Arts. 40, inc. XI, 55, inc. III, e 57, incs. II e IV, 65,
§8º, da Lei n° 8.666, de 1993; arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 10.192, de
2001; art. 614, CLT; art. 5º, Decreto n° 2.271, de 1997; Parecer JT-
02/AGU, Acórdão TCU 1827/2008 - Plenário.

PROCESSO Nº 00400.010939/2010-50

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 1.098, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a distribuição de competên-
cias no âmbito da Procuradoria Seccional
Federal em Guarulhos/SP.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-
petência de que tratam os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, considerando o disposto na Portaria
AGU nº 571, de 13 de dezembro de 2011, e na Portaria PGF nº 765,
de 14 de agosto de 2008, resolve:

Art. 1º A Procuradoria Seccional Federal em Guarulhos/SP
exercerá a representação judicial e extrajudicial das autarquias e fun-
dações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos cré-
ditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-
os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial, ob-
servado o disposto na Portaria PGF nº 267, de 16 de março de 2009,
e ressalvadas as competências atribuídas no artigo 2º.

Art. 2º A Procuradoria Federal Especializada junto ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS em Guarulhos/SP prestará a
consultoria e o assessoramento jurídicos da Gerência Executiva do
INSS em Guarulhos/SP.

Parágrafo único. A atribuição de que trata o caput não inclui
a consultoria e o assessoramento jurídicos em matéria de benefícios.

Art. 3º A Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS
em Guarulhos/SP e a Procuradoria Seccional Federal em Guaru-
lhos/SP prestarão colaboração mútua, sob a coordenação do respon-
sável pela última.

Parágrafo único. Incluem-se na colaboração de que trata o
caput a Representação da Procuradoria Federal Especializada junto ao
INSS em Mogi das Cruzes/SP e o Escritório de Representação da
Procuradoria-Geral Federal em Mogi das Cruzes/SP.

Art. 4º A Representação da Procuradoria Federal Especia-
lizada junto ao INSS em Mogi das Cruzes/SP permanece com a
representação judicial do INSS no âmbito de suas competências ter-
ritoriais, observado o disposto na Portaria PGF nº 520, de 27 de maio
de 2009.

Art. 5º Todas as citações e intimações dirigidas a qualquer
autarquia ou fundação pública federal serão recebidas pela Procura-
doria Seccional Federal em Guarulhos/SP, observada sua competência
territorial e, no que couber, o disposto na Portaria PGF nº 520, de 25 de
junho de 2008, e na Portaria PGF nº 535, de 27 de junho de 2008.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No- 95, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2011 (*)

Altera para 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas do
Imposto de Importação incidentes sobre Bens de Informática e Telecomu-
nicação, na condição de Ex-tarifários.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de 10 de junho
de 2003, com fundamento no disposto no inciso XIV do art. 2o do mesmo diploma legal,

Considerando as Decisões nos 33/03, 39/05, 13/06, 27/06, 61/07, 58/08, 56/10 e 57/10 do
Conselho do Mercado Comum do MERCOSUL - CMC,

Resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Alterar para 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas ad valorem
do Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de Informática e Telecomunicação, na
condição de Ex-tarifários:

NCM DESCRIÇÃO
8517.62.59 Ex 015 - Equipamentos para otimização de tráfego de dados através do protocolo TCP

(Transmission Control Protocol) em rede de longa distância (WAN - Wide Area
Network), baseada em hardware com sistema operacional de propósito específico ("ap-
pliance"), com suporte a funcionalidades de eliminação de dados redundantes da rede de
longa distância, compressão de dados que trafegam na rede com a utilização do al-
goritmo "Lempel-Ziv" (LZ), melhorias no protocolo TCP e possuir disco rígido com
capacidade de armazenamento mínimo de 250GB

8532.24.10 Ex 002 - Condensadores elétricos (capacitores) de camadas múltiplas, fixos, dielétrico de
cerâmica, SMD (para montagem em superfície)

9030.89.90 Ex 022 - Equipamentos para testes funcionais de inversores de frequência, executando
testes elétricos (medição de falhas de conexão de placas eletrônicas, instalação de placas
eletrônicas, comunicação entre placas), mecânicos (medição do peso das placas ins-
taladas, opcionais) e "download" de softwares específicos (PFC control, winder)

9030.89.90 Ex 023 - Máquinas automáticas para teste e seleção de capacitores, com velocidade
máxima de operação entre 15 a 20 unidades por minuto

9032.89.23 Ex 002 - Módulos eletrônicos de controle de torque em veículos automotores, para
comando diferencial autoblocante com o objetivo de transferência da força do motor para
a roda que tenha maior aderência ao solo, com entradas para sensores de velocidade das
rodas e de acionamento do pedal de frenagem, entrada do interruptor de acionamento do
módulo (ELD SWITCH) e saídas para a bobina de bloqueio do diferencial (ELD COIL)
para um sinal visual no painel do veículo e para um sinal audível

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

Ministra de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

Interina

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU de 13 de dezembro de 2011, Seção 1, página

20.
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